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EDITAL Nº 063/2009 

 
 
PROCESSO SELETIVO PARA O CURSO DE DOUTORADO DO PROGRAMA DE PÓS-
GRADUAÇÃO STRICTO SENSU EM ADMINISTRAÇÃO, DA PONTIFÍCIA 
UNIVERSIDADE CATÓLICA DE MINAS GERAIS, PUC MINAS NO CORAÇÃO 
EUCARÍSTICO, E MATRÍCULA DOS CANDIDATOS NELE CLASSIFICADOS, PARA O 
ANO DE 2010. 
 
Nos termos do art. 38, inciso IV, do Estatuto da PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA 
DE MINAS GERAIS (PUC MINAS), faço saber aos interessados, de ordem do Magnífico 
Reitor, que estarão abertas, de 14 a 30 de outubro de 2009, período que poderá ser 
prorrogado a critério da Universidade, as inscrições para o processo seletivo a ser realizado 
no período de 03 de novembro a 04 de dezembro de 2009, destinado ao preenchimento 
de até 06 (seis) vagas, oferecidas no ano letivo de 2010, no curso de Doutorado em 
Administração, obedecendo aos seguintes critérios: 

1. Estrutura 

O processo seletivo a que se refere o presente Edital dará acesso ao curso de Doutorado 
em Administração, no ano de 2010, oferecido pelo PPGA - Programa de Pós-graduação 
em Administração da PUC Minas, tendo como área de concentração Gestão Estratégica 
das Organizações, no limite das vagas oferecidas, a ser ministrado na PUC Minas no 
Coração Eucarístico, Prédio Redentoristas, localizado no bairro Dom Cabral, situado na 
cidade de Belo Horizonte, obedecida a ordem de classificação dos candidatos. 

2.  Do curso, do número de vagas, do turno de funcionamento e dos atos de autorização e credenciamento. 

O processo tem a finalidade de selecionar alunos para o curso de Doutorado em 
Administração, credenciado pela CAPES em 2007, com um limite máximo de até 06 (seis) 
vagas, distribuídas pelas 03 (três) Linhas de Pesquisa do Programa: 1) Gestão Estratégica 
de Pessoas e Relações de Trabalho – 02 vagas;  2) Estratégia e Inovação- 03 vagas; 3) 
Gestão Internacional- 01 vaga; com atividades acadêmicas e aulas ministradas, 
preferencialmente, às quintas-feiras (no turno da noite), às sextas-feiras (nos turnos da 
manhã, tarde e noite) e aos sábados (no turno da manhã). Eventualmente, o PPGA se 
reserva ao direito de ministrar aulas e organizar atividades acadêmicas em outros dias da 
semana que não estes. O PPGA se reserva ao direito de redistribuir o número de vagas 
entre as Linhas de Pesquisa do Programa, entre os candidatos classificados. 
 

2.1. O curso funcionará na PUC Minas no Coração Eucarístico, Prédio Redentoristas, 
localizado na Avenida Itaú, 525, bairro Dom Cabral, na cidade de Belo Horizonte, sendo 
que o início do semestre letivo será em fevereiro de 2010, em dia a ser divulgado pela 
Secretaria do Programa. 

 
3. Inscrições 

   O curso de Doutorado destina-se a portadores de diploma de Mestrado reconhecidos pela 
CAPES, que tenham interesse em aprofundar-se nas ciências gerenciais e, em particular, na 
docência e pesquisa acadêmica. 
 

3.1. Período de inscrição: de 14 a 30 de outubro de 2009. 
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3.2. O valor da taxa de inscrição é de R$103,88 (cento e três reais e oitenta e oito 
centavos) e deve ser pago através de boleto bancário a ser disponibilizado na internet 
(www.pucminas.br). Em nenhuma hipótese haverá devolução da taxa de inscrição. 

 
 As inscrições serão feitas na Secretaria do Programa de Pós-graduação em Administração 
da PUC Minas, Avenida Itaú, nº 525, Prédio Redentoristas, bairro Dom Cabral, Belo 
Horizonte, próximo à Rádio América, e na PUC Minas no Coração Eucarístico, no horário de 
9 às 17 horas, de segunda a sexta-feira, ou em agências dos Correios, em qualquer 
município do território nacional, em seus horários de funcionamento. No caso de inscrição 
pelos Correios, a postagem da documentação exigida nos termos deste Edital deverá ser 
feita via SEDEX/AR até o dia 30 de outubro de 2009, inclusive, valendo como 
comprovação de cumprimento do prazo de inscrição pelo correio a data da postagem. A 
documentação de inscrição deverá ser enviada para o seguinte endereço: PPGA - 
Programa de Pós-graduação em Administração – PUC Minas (Processo Seletivo de 
2010 - Doutorado) – Avenida Itaú, nº 525, Prédio Redentoristas, bairro Dom Cabral, Belo 
Horizonte, CEP 30535 012. 

 
3.3. Documentação exigida: 

a. formulário de inscrição devidamente preenchido e acompanhado de 1 (uma) 
fotografia 3X4;  

b. fotocópia do CPF, da carteira de identidade e do título de eleitor. Para o candidato 
estrangeiro, fotocópia do passaporte e do visto válido; 

c. cópia do comprovante do pagamento da taxa de inscrição, no valor R$103,88 
(cento e três reais e oitenta e oito centavos), mediante boleto bancário, fornecido 
pela Secretaria do Programa ou impresso através do site  www.pucminas.br; 

d. cópia do diploma de graduação ou documento equivalente; 
e. cópia do histórico escolar do curso de graduação; 
f. cópia do diploma do curso de Mestrado (reconhecido no país pela CAPES/MEC) 

ou documento equivalente, acompanhado da cópia do respectivo histórico;  
g. projeto de tese, apresentado de forma impressa (em 3 vias), incluindo discussão 

teórica a respeito do tema, justificativa do objeto de pesquisa proposto e 
metodologia. Formatação: Times Arial 12, espaço 1,5, entre quinze e vinte e cinco 
páginas (exclui capa e inclui referências bibliográficas). O candidato deverá 
escolher somente um dentre os seguintes temas, pertencentes a uma das 
Linhas de Pesquisa abaixo, para elaborar o seu Pré-projeto de Tese: 

 
Linha de Pesquisa 1: Gestão Estratégica de Pessoas e Relações de Trabalho 
– 02 vagas: 
 
Temas: 
a) Interfaces entre relações de trabalho e gestão de pessoas; 
b) Poder nas organizações; 
c) Liderança; 
d) A carreira do(a) executivo(a); 
 
Linha de Pesquisa 2: Estratégia e Inovação – 03 vagas: 
Temas: 
a) Aprendizagem, conhecimento e inovação organizacional; 
b) Relações de colaboração e competição em redes organizacionais; 
c) Dinâmica de redes organizacionais em mercados distintos (concorrência 

perfeita e/ou monopolística, monopólio, oligopólio); 
d) Estratégias emergentes e deliberadas em redes organizacionais; 
e) Ética e Educação em Administração. 
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Linha de Pesquisa 3: Gestão Internacional – 01 vaga:  
Temas: 
a) processos de internacionalização de empresas; 
b) mudanças pós-aquisição internacional em redes de negócios; 
c) relacionamento entre comprador e fornecedor. 
 

h. Curriculum LATTES com comprovação das informações prestadas, inclusive com  
um exemplar da dissertação de Mestrado e também, se for o caso, cópia das 
principais publicações acadêmicas do candidato. Os candidatos que concluíram o 
Mestrado no próprio Programa ficam dispensados da apresentação do exemplar 
da dissertação; 

 
i. apresentação de certificados de proficiência (TOEFL, IELTS, no caso da língua 

inglesa) e atestado de conhecimento de leitura proficiente em francês ou espanhol, 
fornecido por instituição reconhecida, a critério da comissão examinadora.  Os 
demais candidatos realizarão uma prova de proficiência em duas línguas 
estrangeiras, sendo uma o inglês e, a outra, o espanhol ou francês, à escolha dos 
mesmos. Esta prova  será realizada na segunda etapa, no PPGA, e versará  sobre 
leitura e interpretação de textos. 

 
3.4. Em caso de não apresentação de toda a documentação exigida no item 3.3, 
alíneas a a h, o candidato será automaticamente excluído do processo seletivo. 

 
3.5. Após a inscrição do candidato é vedada a inclusão de qualquer documento exigido 
para a inscrição, conforme disposto no item 3.3, bem como a substituição do projeto de 
tese. 

 
3.6. Todas as inscrições estarão sujeitas a deferimento prévio pela Comissão 
Examinadora do Processo de Seleção, sendo motivo para o indeferimento, que será 
comunicado ao candidato, além da falta de qualquer documento exigido para a inscrição, 
a inscrição postada em agência dos Correios fora do prazo estabelecido neste Edital e o 
não atendimento a qualquer item do presente Edital. O resultado das inscrições 
deferidas será divulgado através do site www.pucminas.br e afixado na Secretaria do 
Programa a partir do dia 06 de novembro de 2009.  

 
4. Etapas da seleção  
 
O processo de seleção será constituído por três etapas: 

a. À primeira etapa, de caráter eliminatório, serão submetidos todos os 
candidatos cujos pedidos de inscrição forem deferidos. Esta pré-seleção é 
realizada com base na análise do curriculum LATTES e na comprovação dos 
demais documentos apresentados pelos candidatos, bem como na 
adequação do projeto em relação a linhas de pesquisa e temas de pesquisa. 

b. À segunda etapa, de caráter classificatório, serão submetidos apenas os 
candidatos aprovados na primeira etapa. Os candidatos farão uma prova de 
proficiência em duas línguas estrangeiras, sendo uma o inglês e, a outra, o 
espanhol ou francês, a escolha do candidato. As provas de leitura e 
interpretação de texto serão realizadas no PPGA. Serão dispensados destas 
provas aqueles que já tiverem certificado de proficiência (TOEFL, IELTS, no 
caso da língua inglesa) e atestado de conhecimento de leitura proficiente em 
Francês ou Espanhol, fornecido por instituição reconhecida, a critério da 
comissão examinadora. 

c. A terceira etapa, de caráter classificatório, Entrevista, será realizada no 
período de 30 de novembro a 04 de dezembro de 2009, com todos os 
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candidatos que participarem da segunda etapa. É vedada a presença de 
qualquer um dos demais candidatos durante a entrevista de outro candidato. 
A entrevista será realizada na PUC Minas no Coração Eucarístico, Prédio 
Redentoristas, localizado na Avenida Itaú, 525, bairro Dom Cabral, na cidade 
de Belo Horizonte, em horário a ser divulgado pela Secretaria do Programa. 

 
4.1. A primeira etapa do processo seletivo, de caráter eliminatório, ocorrerá no período 

de 03 a 20 de novembro de 2009. 
 

4.1.1.  após o dia 20/11/2009, será divulgada, via internet (www.pucminas.br), a 
relação com todos os candidatos aprovados na 1a etapa.  

 
4.2. A segunda etapa do processo seletivo, de caráter classificatório, ocorrerá no dia 

25 de novembro de 2009. 
 
4.3. A terceira etapa do processo seletivo, Entrevista, de caráter classificatório, será 

realizada no período de 30 de novembro a 04 de dezembro de 2009. 
 

4.4. Será eliminado o candidato que não comparecer na data e horários definidos para a 
segunda e terceira etapas. 

 
5. Classificação 
 

5.1. Os candidatos serão classificados por ordem decrescente de pontos obtidos no 
processo de seleção em cada uma das Linhas de Pesquisa oferecidas. Serão 
aprovados os candidatos que obtiverem a melhor classificação, de acordo com o 
número de vagas informado no item 2. Os candidatos excedentes que, porventura, 
forem classificados, serão convocados  de acordo com a  desistência dos 
candidatos aprovados, também de acordo com a  linha de pesquisa escolhida. 

 
5.2. O Programa de Pós-graduação em Administração da PUC Minas reserva-se o 

direito de, eventualmente, não preencher todas as vagas oferecidas no processo de 
seleção, ou, como previsto no item 2, de redistribuir o número de vagas entre as 
Linhas de Pesquisa, caso alguma(s) das vagas não seja(m) preenchida(s) entre os 
candidatos aprovados. 

 
5.3. O resultado final do processo de seleção, homologado pelo Colegiado do Programa, 

será divulgado oficialmente, na Secretaria do Programa e pela internet 
(www.pucminas.br), após o dia 17 de dezembro de 2009. 

 
6. Da convocação para a matrícula 
 

6.1. Serão convocados para a matrícula os candidatos aprovados na terceira etapa do 
processo de seleção, em data, horário e local que serão divulgados pela Secretaria 
do Programa. 

 
6.1.1. Só serão convocados para a matrícula os candidatos classificados conforme 

o previsto nos termos do item 5. 
 

6.2. A matrícula só poderá ser aceita mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 

a) requerimento de matrícula e contrato de prestação de serviços educacionais, 
disponíveis na Secretaria no dia da matrícula; 

b) comprovante de pagamento da 1a mensalidade; 
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c) cópia dos diplomas de graduação e de mestrado;  
d)  original e cópia do título de eleitor e do documento comprobatório de estar em dia 

com as obrigações eleitorais, no caso de candidato brasileiro; 
e) no caso de candidatos do sexo masculino e de nacionalidade brasileira, documento 

comprobatório de cumprimento das obrigações militares. 
 

6.3. O candidato selecionado que não proceder à respectiva matrícula no dia e horário 
indicados ou deixar de apresentar todos os documentos exigidos no item 6.2 será 
considerado desistente, facultando-se ao Programa o direito de convocar para a sua 
vaga, por ordem de classificação, o candidato excedente subsequente, inscrito na 
linha de pesquisa em que houver vaga; neste caso, o candidato deverá efetuar sua 
matrícula nas datas e horários a serem divulgados pela Secretaria do Programa.  

 
7. Das disposições gerais 

 
7.1. A Comissão Examinadora do processo de seleção, designada pelo Colegiado do 

Programa, orientará a realização e fiscalização do Processo Seletivo. 
 

7.2. A inscrição no processo seletivo implica a aceitação plena, pelo candidato, das 
normas do presente Edital, do Regulamento do Programa de Pós-graduação em 
Administração da PUC Minas e dos ordenamentos superiores da Pontifícia 
Universidade Católica de Minas Gerais. Essa documentação ficará disponível para 
consulta pelos candidatos, na Secretaria do Programa, durante o período das 
inscrições. 

 
7.3. Será excluído do processo seletivo o candidato que, ativa ou passivamente, for 

encontrado praticando qualquer tipo de fraude, ato de indisciplina ou improbidade 
durante todo o processo seletivo. 

 
7.4. O resultado do processo seletivo a que se refere o presente Edital só terá validade 

para o ano letivo de 2010. 
 

7.5. Os documentos dos candidatos não selecionados ficarão à sua disposição na 
Secretaria do Programa, de onde poderão ser retirados em dias úteis, de 2a a 6a 
feira, nos horários de 9 às 12 e de 15 às 17h, no período de 02 a 30 de abril de 
2010, após o que serão incinerados.  

 
            Para conhecimento de todos, o presente Edital será afixado em lugar próprio. 
 
            Registre-se, divulgue-se, cumpra-se. 
 

 
 

Belo Horizonte, 08 de setembro de 2009. 
 
 

Professor Flávio Augusto Barros 
Secretário Geral 

 
 
 
 
 
 


